
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Ofício GP 1.5.5-572/2020

Em 14 de setembro de 2020

Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO N° 1.064/2020, de autoria do vereador
ROBERTO ANDRADE E SILVA, a Secretaria de Urbanismo (Seurb) esclareceu que já
existe uma parceria estabelecida com a Companhia de Saneamento Básico do Estado
de São Paulo (Sabesp) para a instalação de lavatórios para higienização das mãos.

Contudo, a Seurb destacou que, inicialmente, foi estabelecida a prioridade

de instalação para locais próximos a hospitais e unidades de pronto atendimento.

Atenciosamente,

THIAGO GONÇALVES MONTI

Resp. pelo Secretário Cbefe do Gabinete do Prefeito
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